
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

CoNTRATO N 154-2024
PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N" 04.120t2024
INEXIGIBILIDADE NO 046-2024

O MUNICíP|O DE AGUA FRIA, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrito no CNpJ sob o no
13.606.70210001-65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no í0, Centro, representiado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Renan Araujo Banos, brasi ciliado na Rua lrará , no 9991,
Centro, Água FnalBA, CEP 48.17 e portador do RG n'
1127505770, por meio da S CNPJ sob o no

30.675.352/0001 -08 represe ô, a Sra. MALUCIA
Banda, Malhada doDA SILVA SANTANA, casada,

Muro MuniciÍpio de Água Fria-BA, o 057 4977104 SSP/BA,
doravante designado CONTRAT empresa BRADO P NTOS LTDA,

diada na Ruapessoa jurídica de direi
Quartzo, 89 Qdr I LT 1
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í- CLÁUSULA PRIM J

1.1 - Constitui objeto do res o de show
São Joãoartistico com a band

Batista", a realizar-se em Água Fria/BA,
neste município no dia e reÍerência parte
integrante e inseparável deste

Banda/Artista: THIAGO BRADO
Oata: 2410812024 Horário: 20:00 a hora e üinta minutos). Local do evento: PALCO. Valor: 100.000,00 (cem mil reais)

1.1.1 - Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão, devido
à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade dê força maior,
a nova data de apresentação da banda Íicará a critério do cronograma apresentrado pela comissão do
evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo apresentação de contrato previamente assinado
para apresentação na mesma data apresentada pela comissão, as despesas concernentes à logística
do artista e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por
ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

1.1.2 - É vedada a subcontra[ação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada,
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náo se responsabilizando o contretante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

í.2 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14.13312O21.
1.2.1 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de ReÍerência, o Estudo
Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta ComeÍcial apresentada pela CONTRATADA, eventuais
anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contrataÉo direta.

2. CúUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PR
2.1 - O prazo de vigência de co
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ntrata !

as to as s

e rece bimento do ob

d

di el
S

ou nê@

n

assinatura do contrato,
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3. CLÁUSULA TERCEIRA . M
e XVlll)
3.1 - O regime de execução co
condições de conclusáo, entrega,
anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA
4.1 - As regras de sub
anexo a este Contrato

5. CLÁUSULA OUI
5.1 - O valor total da
5.2- No valor acima
êxecução do objeto,
fiscais e comerciais i

integral do objeto da co

5.3 Compete a Contrata

R$dJB ntm
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a preço

conÍorme descrito abaixo

6- cúusuLA sExTA - PAGAiTENTo (aÉ. 92, v e vl)

encontra

Vrlq cachê rb artida/buda R3 36.000,00

Valor eÉrcoe rut 20.500,00

Valc hoepcdagras Rt 3.300,00

Velralioúção RS 2.E00,00

Valmúaospcte tcueüc Rl 3.2@,00

Vslcrpoúryfo Rl 12200,00

Valccryrtsftio Rt 7.000,00

Valc iryoatos RS 15.0@,q)

TüI Rit 100.000,00
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6.'l - O prazo para pagamento eo contretado e demais condições a ele reÍêrentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 50% (Na assinatura do contrato)
2o Parcela 50% (1' dia útil após o show)
6.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no BANGO SICOOB
(756), AGENCTA 4340, CONTA C lo contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA.
7.1 - O reajuste e demais co
anexo a este Contsato.

8- GLÁUSULA OITAVA - OBRI
8.í - São obrigações do Co

8.1 .2 - Exigir o cumpririiànô;dd
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14.133,execução do objeto, qua
de 2021;

Lei no

8.1.7 - EÍetuar o pagame valor corres objeto, no prazo,

forma e condições estabelecid
8.í .8 - Aplicar ao Contratado a
8.1.9 - Explicitemente emitir decisão rêclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalva s maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interessê para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1 - A Administração terá o prazo dê até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pronogaÉo motivada, por igual perÍodo.

8.1.í0 - Responder eventuais pedidos de rêestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.í.1í - A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato do Conbatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1 . í 2 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentaÉo do evento por meio de pagamento de todas
as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação e
distribuição).

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES OO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e x\/ll)
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CNPJ: 1 3.606.702/0001-65
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9.í - São obrigaçõês do Contratado:
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decoÍÍentes da boa ê perfeita execuÉo
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

9.2- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestoÍ do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll):
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitaÉo e 9clni mateÍiais, equipamentos,

ferramentas e utensÍlios de
recomêndações de boa técn

9.4- Reparar, conigir, remover,
prazo fixado pelo fiscal do co
incorreções resultantes da execuçã

9.5- Responsabilizar-se pçl$ vÍcios

Código de Defesa do CorÉtgilltft6{Lei
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4) Certidão de Regu

1

2
3

laridad ê
5) Certidão Negativa de Débitos T

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio

Coletivo áe Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as ob-rigações

trabalhistas, sociais, previàenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍÍica' cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contatante;
g.g- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaEo) horas, qualquer ocorÍência anormal

ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.10 - prestar todo esclarecimento ou informàgão solicitada pelo(a) MunicíPio de Água Fria/BA ou por

seus prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à exeorção do empreendimento.
9.11- paralisar, por determináÉo do(a) Município de Água Fria/BA, qualquer atividade que não esteia

sendo execubdá de acordo com a boa técnic€ ou que ponha em risco a seguranF de pessoas ou bens

de terceiros.
g.'12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íenamentas, e tudo o que for necessário
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à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.
9.í 3 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições dê segurança, higiene ê disciplina.
9.í4- Submeter previamente, por escrito, ao(a) Municipio de Agua FrialBA, para análise e aprovaÉo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍcações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.15 - Não permitir a utilização de qualquer €sseis anos, exceto na condiÉo
de aprendiz para os maiores de qu do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, pe

9.16 - Manter durante toda a ções assumidas,
todas as condiçõês exigidas pa
9.17- Cumprir, durante todo o perí os prevista em lei para
pessoa com deÍciência, para reabil

-bem como as reseryas
de cargos previstas
9.18 - Comprovar a
contrato, com a ind
único);

ptazo fi

9.í 9 - Guardar sigilo cum do contrato;
9.20- Arcar com o ônu nto d de sua
proposta, inclusive qua ros do
complementá-los, icial imento
do objeto da contrata
14.133, de 2021i
9.21 - Cumprir, além
dê segurança do(a)
9.22 - - Responder cau Eoua
terceiros, deconentes de s uindo ou
reduzindo essa respons
9.23 - Arcar com despesa cada por seus
Íuncionários durante a
9.24 - Responder pelo cum deral, estadual ou
municipal, e ainda, assegurar s sanitárias legais,
inclusive quanto aos preços praticados
9.25 - Comunicar a Administração da CO ualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados n

9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos lermos da legislaÉo vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestação dos serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõês estiabelecidas na
legislação especíÍica de acidentes do trabalho, quando, em oconência da especie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste CONTRATO.

Rua Rui Barbosa, í0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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§ 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste CONTRATO, rczâo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.
§ 20 - Fica a CONTRATADA na responsabilldade dê devolução do recurso que vier a ser pago como
adiantamento do cachê da banda, caso não omna à apresentação do show por parte da CONTRATADA.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRI çÕ

10.1 - As partes deverão cum
dados pessoais a que tenh
eventualmente venha a ser
contrataÉo, independenteme
10.2 - Os dados obtidos some
e de acordo com a boa-fé
10.3 -Évedadoocom
Lei.
10.4 - A AdministraÉo
de suboperação firmad
cumprimento das ob
10.5 - Quando for o
contratado eliminá-l

zados para as Íin

q uan to a todos os
administrativo que

no procedimento de

m seu acesso

permitidas em

os contratos
pactar no
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ts so
o, qu

art. 15

BRADO P

E EVENTO5

houver
necessidade de gua cum brigações
leg ais ou contratuais e qua
10.6 - É dever do
responsabilidades d

uisitos e

10.7- O Contratado d esu mento dos
deveres da presente cláu noa
10.8- O Contratado d pronogável

da LGPD,justiÍicadamente, quaisque ento
inclusive quanto a eventual d
í0.9 - O contrato está sujeito nto de dados
pessoais, quando indicado pela autcl' PD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na

í1- CLAUSULA DÉC|MA PRTMETRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e Xtll)

1í.1 - As regras reÍerentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

í2. GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (aTt.

92, xlv)

12.1. Comete infração edministrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei n"'14.í33, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Àsrinado de Íorhô digital
por BRADo PRODIJCOES E
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c- Dar causa à inexecuçáo total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a mntrataÉo;
e. Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente devidamente iustifcado;
f. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ç1. Ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

certame ou prestar declaraçáoh. Apresentardeclaração
falsa durante o processo de co

ou documen
o

d

a prev

I

j
k
L

. Fraudar a dispensa ou

Comportar-se de modo inidô
. Praticar atos ilícitos com vistas
. Praticar ato lesivo previsto no a

12.2. O p

Íra

retendente ou,gryrtrata
anteri ores fi ca.d§Fl-üD,

nadas nos
ilêc às seguintes

uando não

do parcela
nta ção ou

por

d
subitens
sançoes:

a) AdveÉê
se justiÍicar a
b) Multa:
I . moratória de 0 mos p
inadimplida, bem co
reposiçáo da garantia, ida,

1.í. O atraso supe auto
descumprimento ou cu
Lei n. 14.133, de2021.

ul

2. Compensatória, para
valor do Contrato.
3. Compensatória, para a i

a 25 % do valor do Contrato.
4. Para infração dêscrita na alínea
Contrato.
5. Para infraçóes descritjas na alínea "d'a'g'd

ncia no
rmposrça

re

a
oe art. 137 da

15Yo a 25o/o do

tem 12.1, de 15%

10% a 20% do valor do

,a multa será de 7% a í 5% do valor doo

BRADO PRODUCO

Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1o/o aTYo dovalor do Contrato,
ressalvadas as seguintes inírações:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" a

"9", quando náo se justiÍicar a imposigão de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (úês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L', bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5o do aí. 156 da Lei

14.133t2021.
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í2.3. Na apllcação des sanções serão conslderados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração comeüda;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4
12.3.5

Os danos que dela provierem para a Administa Públicai
A implantação ou o ape

orientaçôes dos órgãos de control

12.4. Se a multa aplicada e
eventualmente devido pela Adm
descontada da garantia prestada

12.5. A aplicação das s
obrigaÉo de reparação
12.6. A penalidade de m
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pública nacional ou
responsabilidade da
fundamentado, para
Processo Admi
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í3- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÉ. 92, XIX)

13.1 - O contrato pode ser e)finto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
^o 

14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditóÍio e a ampla deÍesa.

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2 - A alteraÉo social ou a modiÍicação da Íinelidade ou da estrutura da empresa não enseierá e

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2 - Se a operação implicar mudançâ da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo

aditivo para alteraÉo subietiva.
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13.3
13.3.1

13.3.2
13.3.3

- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
- RelaÉo dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos;
- lndenizaçóes e multas.

13.4 - A extinÇão do contrato náo conÍigura
Íinanceiro, hipótese em que será
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í4. CLÁUSULA DÉCI 2,

14.1 - As despesas tária própria,
prevista no orçamento do(a Fn exe ificação abaixo:

Unidade Orçamentaria: 5000 -
Projeto Atividade:2017 - Gestão das tura, Folclore, Tradições
Populares
Elemento da Despesa: 3390.39.00 - Outros Servi
Fonte: 1500

Pessoa Jurídica

í5- CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92, It)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Água FrialBA, segundo as disposigões
contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í6- CLÁUSULA DÉC|MA SE)CrA - ALTERAçÔES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi no

1 4 .133 , de 2021 .
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16.2 - O mntratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou
supressões de alé 25o/o (vinte e clnco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Íizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no c€tso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
pare os acréscimos será de 50% (cinquente por cento), nos termos do art. 125 da Lei no 14.133,de2o21.

16.3 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do arl 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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